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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 0l4ll7-03

ENDEREÇo rARA connrspoxoÊxcll: Rua Dom Bosco, no 101, Braga Mendes, Manaus
-AM.

CNPJ/CPF: 700.193.912-93 IxscnlçÀoEsrlourl:

FoxE: (92) 99615-1453 FAx:

REGTSTRoNoIPAANI:1012.2707 PRocEssoNs: 31fifi116

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocelrzlçÃo oA ATrvrDÀDE: Estado do Amazonas-AM.

Frnalror»r: .Autorizar o transporte fluvial de produtos combustíveis derivados de
petróleo combustível (gasolina e óleo diesel).

PorsxclA,r,PoLUrDoR/DEGRAD.coon:Grande poRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 0l Axo.

Atenção:
. Esta licetrçâ é composta de I I rcstrições e/ou condições constantes no verso, cüjo trâo

cumprimento/âte[dimento sujeitârá , sua itrvalidâçâo e/ou 8s penalidades previstas em normas.
. Esta licetrça lllo comprova rem substitui o documeoto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. E§ta licença deve permanec€r llr localizâçâo da atividade e exposta de íorms visíyel (frente e verso),

ffi
Juliano Marcos fallnte de Souza
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a

INTERESSÀDo: Oyama Eduardo de Souza.

Manaus-AM, 13 FEU M



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'014/17.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma,- só terá validade
quando publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, ern meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme afi.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
pFocesso n". 3118/T/16.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com

' ônus para o interessado.
5. Esta Licença é vtflida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergênci4 os procedimentos constântes no Plano de

Atendimento à Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. São expressamente proibidos os serviços de lavagem de tanque/desgaseificação,
devendo os mesmos serem executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por

órgâo competente para esta atividade, e apresentar a este Instituto comprovante dos

serviços efetuados.
9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.

10. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustível exclusivamente através das

embarcações üpo balsa denominadas: SOUZA X - Transporte de Carga
I l. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, anralizados:
a) Ca{as[o da Atividade (modelo IPAAM).
b) Certifrcado de Segurança da Navegação - CSN. (se houver)
c) Declaração de Conformidade da Embarcação (se houver)


